
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

PROCESSO LICITATóRIO
II4ODALIDADE E NO:

DTSPENSA DE LICITAçÃO No OO4l2018-SMS
PROCESSO NO:

N.o 004/2018-SEMS

DATA DA AUTUAÇÃO.

02lotl2ota

DATA DO PARECER JURÍDICO:

02lou2ot8

FoRr4A DaFÚBÚcAGo

QUADRO DE AVISOS DA PMT, DIÁRIO
OFICIAL E FAMEP.

EMPRESA(S) VENCEDOR (S):

MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA

OBJETO:

IOCAçÃO DE UM IMóVEI URBANO DESTIÍ{ADO AO FUÍ{CIONAMENTO DA SEDE DA

SECRETARH MUNICIPAL DE SAúDE-SMS DO MUÍ{ICÍPIO DE TUCURUÍ - (PI).

DATA DA SOLICIIAÇAO DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA:

02lotl20La

HORARIO:

15:40 hs

LOCAL;

SALA DE LICITAçõES NÂ SEDE DA PREFETTURA

DATA DA SOUCTTAgAO
DA DOCUMENTAÇAO:

08/ou2018

DATA / RANFICAÇAO:

1U0U2018

DATA/ ASS.

CONTRATO:

I l20t8

DECLARAdO DE PUBUCAçÃO
OFICIAL:

tuotlzota

óncÃo: o3-FUNDo ÍrtuNrcrpAL DE sAúDE;
03.16-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

10.122.0033-2.1O4-GESTÃO DOS SERVrçOS DE TERCETROS PESSOA FÍSrCA;
o1.33.0O-pARTrCrpAçÃO REC. ESTADOS (ICMS, rpVA E IpI-EXp.)

DOTAçÂO ORçÂM

VÂLOR TOTAL R$ 68.760,00 (SESSENTA E OITO MTL SETECENTOS E SESSENTA REAIS)

OBSERV

Trav. Rainundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - pará
CNPrI: 05.251 .632/OOOL-4L - CEp 68.456-1BO
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MEMO no 623 /2017-SMS
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Gabinete do Prefeito

CUIDANDÔ COM CARINHO OA SUA SAUDE
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Tucuruí-Pa, 05 de dezembro de 2017
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deve ser meta
o objetivo dos
considerando o
alização desses
encontra-se em

§r\
6.S

-Cot 
to

Senhor Prefeito,
17.GP

Solicito providências para abertura de procedimento licitatório (DISPENSA Oe ltCtfnçÃO;
visando à locação de um imóvel urbano de propriedade do Sra. MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA
para FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL Oe SnÚOe a partir do dia 01 de

'-.-, janeiro de 2018, uma vez que o contrato vigente encerra em 3111212017.

í. OBJETO

T.T I.OCNçÃO DE UM IMÓVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA

sECRETARTA MUNrcrpAL DE sAUDE-sEMS Do MUNrctpto oe tucuRuÍ-pR.

z. oa localrznçÃo
2.í O imóvel que se pretende locar está localizado à Rua José Nery Torres no 102, Bairro Santa lzabel,

Tucuruí /Pará.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Administração da Secretaria Municipal de Saúde possui equipe administrativa responsáveis pelo

financeiro, compra, planejamento, auditoria, Tl e equipes responsávêis para alimentartodos os sistemas
de programas, projetos e atividades voltados para a Saúde. Sendo que todas as ativldades necessitam
de espaços fÍsicos adequados para a condução de todas as atividades da Gestão. Entretanto, algumas
atividades não poderão, em hipótese nenhuma, sofrer descontinuidade as suas atividades, sob o risco
de colocar as atividades do serviço público de saúde à disposição da população do municípro em uma
situação caótica, diante da falta de instalaÇões físicas;

3.2 A Secretaria de Saúde, atualmente também não dispóe mais de instrumentos hábeis a respaldar a
não prestação dos serviços de saúde. Logo, indiscutivelmente o objeto a ser locado trata-se de serviço
imprescindível ao regular funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento
à população do município.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO TERRENO:

4.í A escolha recaiu sobre o imóvel localizado à Rua José Nery Torres no í02, Baino Santa lzabel,
Tucuruí /Pará, poÍ apresentar uma boa localização e também por náo existir naquele bairro outro imóvel
disponível para locação e com área suficiente para os serviços a ser oferecido a populaçâo.

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO

5.1 A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal
permanente de qualquer administraçáo. Como se sabe, tendo em vista que
procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e
caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à form
processos é a justificativa do preço. Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago

RuaJosé Nery Torres, noí02-Sentalzabel. CEp: 68456-í20 - TUCURUÍ-pARÁ
Tet: (xx94) 3787-0i99_ saude@pmt.pa.gov.br
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conformidade com a média do mercado específico, obtida através de pesquisa realizada pela

administração, realizada previamente. Avaliaçáo do lmóvel para estabelecer o valor da locação, por
funcionário designado pelo Setor de Planejamento da PMT, fixado mensal em R$ 5.730,00 (cinco mil

setecentos e trinta reais) e o valor global por 12 meses é de R$ 68.760,00 (sessenta e oito mil
setecentos e sessenta reais).

6. ESpEcrFrcAçÂo oo coNTRATo oe loclÇÃo.
6.í Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato de

Locação anexada aos autos:

7. DAS OBRIGAçOES

7.1 São obrigações dos LOCADORES:

L Pagar os impostos sobre o imóvel;
ll. lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) As obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de íalhas ocorridas

na edificação do imóvel;
b) Desgastes ou deterioraçóes anterioÍes, total ou parcialmente, à presente locação.

7.2 São obrigações do LOCATÁRIO:

L Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, taxa de lixo,

iluminação pública e as relativas à coleta do esgoto sanitário;
ll. Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos

a que der causa, desde que não provênientes de seu uso normal.
lll. Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de

Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁR|O poderá exercer o direito

de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele:

a) De benfeitorias necessárias, quando os LOCADORES, previamente notificados, houver se
recusado a realiza-las;

b) De benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a eles se incorporam.

8. DOS DEMAIS REQUISITOS

8.í Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvê|, cujo laudo será parte

integrante do contrato, a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes contratantes;

8.2 Os locadores autorizam os locatários a proceder as adaptações e reformas no imóvel que julgar
oportunas.

9.DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA

9.í A entrega do referido produto dar-se-á após a assinatura do contrato de locâção, mediante a entrega
das chaves aos locatários, iniciando-se a partir daí o período locatício.

íO.DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

í 0.1 O aluguel mensal deve ser pago até o vigésimo dia do mês subsequente ao de utilização do imóvel,
desde que apresentada oportunamente a conta respectiva pelos LOCADORES e concluído o processo
próprio para a solução de débitos de responsabilidade do LOCATÁRIO;

í0.2 O presente contrato poderá ser reajustado dê acordo com o índice do IPCA-IBGE, após decorrido
0'l (um) mês de vigência, contados a partir da assinatura do mesmo.

íí. DAS PENALIDADES
Rua José Nery Torres, no 102 - Santa lzabet. CEp: 68456-í 20 - TUCURUí-pARÁ

Tet: (xx94) 3787-0í99- saude@pmt.pa.gov.br
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1í.í A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, conforme o disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

11.2 Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão administraliva prevista no

art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

rz . oe vtcÊttctA Do coNTRATo

í 2.í Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 12 ldozel meses, podendo

ser prorrogado por interesse das partes, por meio do Termo Prorrogação em conformidade com o lnciso

ll, do art. n" 57, da Lei 8.666/93 que diz: "à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucesslvos períodos com vistas à obtençáo de
preÇos e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenÍa meses" (Redação dada
pela Lei n" 9.648, de 1998).

12.2 A geslão do contrato ficará a cargo do Departamento de Administração da Secretaria Municipal de
...-, Saúde.

í3. DOS D|RE|TOS REC|PROCOS

13.1 Se qualquer das partes quiser rescindir o contrato de locação, antes do prazo preestabelecido,

basta que a parte interessada notifique a outra a sua intenção, com antecedência de até 30 (Trinta) dias,
por escrito, da qual sob qualquer hipótese, pela referida rescisão, não incidirá multa.

14. DO FISCAL DO CONTRATO

í4.í Designada como Fiscal do Contrato a servidora DENISE SILVA COSTA, pela Secretaria Municipal
de Saúde através da Portaria Interna no 69/2017-SEMS.

Atenciosamente,

Ad riando
Secretário ici

ira de Melo
pal de Saúde

Portaria no 935/201 7-GP

Ruâ José Nery Torres, no í02 - Santa lzâbel. CEp: 68456_í 20 _ TUCURUí-PARÁ
Tet: (xx94) 3287_0199_ saude@pmt.pa.gov.br
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Adriando ira de Melo
Secretário icipal de Saúde

Portaria no 935/2017 -cP
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íí.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, conforme o disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2 Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no

arl. 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12 . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

í2.í Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, pelo prazo de 12 (dozel meses, podendo

ser prorrogado por interesse das partes, por meio do Termo Prorrogação em conformidade com o lnciso
ll, do art. n' 57, da Lei 8.666/93 que diz'. "à prestação de servços a serem executados de forma contínua,
que poderão tet a sua duração pronogada por iguais e sucesslvos periodos com vistas à obtenção de
preços e condições maÍs vantajosas para a administração, limitada a sessenÍa meses" (Redação dada
pela Lei no 9.648, de 1998).

._ 12.2 A gestão do contrato ficará a cargo do Departamento de Adminiskação da Secretaria Municipal de

Saúde.

í3. DOS DTRE|TOS REC|PROCOS

í3.í Se qualquer das partes quiser rescindir o contrato de locação, antes do prazo preestabelecido,

basta que a parte interessada notifique a outra a sua intenção, com antecedência de até 30 (Trinta) dias,
por escrito, da qual sob qualquer hipótese, pela referida rescisão, não incidirá multa.

í4. DO FISCAL DO CONTRATO

í4.í Designada como Fiscal do Contrato a servidora DENISE SILVA COSTA, pela Secretaria Municipal
de Saúde através da Portaria lnterna no 69/2017-SEMS.

Atenciosamente,

7
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Rua Josá Nêry ToíÍ€s, no í 02 - Santa lzabet. CEp: 68456-í 20 _ TUCUnUí-plnÁ
Tet: (xx94) 3287{tí99- saude@pmtpa.gov.br

cutoANDo coM cARtNHo DA suÁ sÂúDE.
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PREFEITURA DE i)05
TUCURUI

NOVOS BUMOS DE DESENVOLVIMENTO

DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PLANEIAMENTO

PARECER DE VISITAÇÂO/IMÓVEL PARA LOCACÃO

Tucuruí(Pa),02 de ianeiro de 2018

OB|ETO: Locação de Imóvel para o serviço da SMS - TUCURUi.
LOCALIZAÇÃO: Rua fosé Nery Torres ne 102, Santa Izabel.
PROPRIETÁRIO: MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA
VALOR MENSAL: R$ 5.730,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS)

Em visitação ao imóvel obieto de locação no dia 02 de janeiro de 2018 para o serviço do
PSF MATINHA, observou-se que o imóvel atende às atividades que são desenvolvidas no
dia-a-dia.
O prédio possui vários compartimentos onde abriga as diversas ações do cotidiano.

O imóvel está bem localizado, e tem fácil acesso

O valor do imóvel ofertado para o aluguel é de R$ 5.730,00 (CINCO MlL, SETECENTOS E

TRINTA REAIS) coerente com o tamanho do imóvel e sua importância. O valor informado
para locação está na média do mercado, sem excesso imobiliário. Desta forma,
sinalizamos positivamente na proposição do aluguel dos referido imóvel, uma vez
que houve deflação, segundo o IGP-M acumulado em dezembro de -O,52o/o.

An iqueira Diniz funior
Dep. De P neiamento e Convênios

,
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ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO

PREFETTURA MuNrcrPAL oe rucunuÍ
GABINETE DO PREFEITO

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Procuradoria Jurídica

Solicito a esta procuradoria parecer para que seja formalizado um

processo de dispensa de licitaçào para LocA$o or uN tvÓvrl URBANo DESTINADo

AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SMS DO MUNICÍPIO

DE TUCURUÍ - (PA), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

Atenciosamente,

BENEDITO JOAQ CAMPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNP,r: 05.251 .632/OOOL-4L - CEP 68.456-180

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.
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PROCURADORIA JURíDICA

PARECER JURíDICO

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo.

ASSUNTO: MEMORANDO 623/2017 - SMS

REF. coNTRATo DE LOCAÇÂO PARA FUNCTONAMENTO DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

SAÚDE, NESTA CIDADE DE TUCURUí.PA.

Esclarece o órgão requisitante, que a referida contratação se faz

necessária em razão de o imóvel devidamente estruturado, com equipe de compras, Íinanceiro,

planejamento, auditoria, Tl e equipes responsáveis para alimentar todos os sistemas e

programas, projetos e atividades da saúde. Sendo que, todas estas necessitam de espaço fisico

adequado para atividade da gestão, a qual em hipótese alguma poderá sofrer descontinuidade

de suas atividades, sob risco de colocar a população em situação caótica, diante falta de

instalações físicas.

Diante desse quadro, constata-se que as necessidades de instalação e

localizaçâo condicionam à escolha do imóvel objeto do presente, que está devidamente

estruturado para o funcionamento da Secretaria de Saúde do l,/unicípio de Tucuruí/PA, restando

presente, por conseguinte, a inviabilidade de competiçã0, o que autonza a dispensa de licitaçã0,

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 - Centro

Nos5o Povo, Norrr En?Í3'â'

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria de Assistência social

de Tucuruí quanto à possibilidade de renovação do contrato n0 2017,005.35,004, cujo imóvel

situado à Rua José Nery Tones, n0 '102, Baino Santa lzabel - Tucurui - Pará, onde funciona a Secretaria

Municipal de Saúde, nesta cidade de Tucurui-Pa.

Em que pese constar pedido de renovação contratual, adota-se o pleito

como de solicitação de Dispensa de Licitação, face ao lapso temporal não obedecido no que

concerne à pronogação mntratual, haja vista, que o vínculo pactual se encerra en31.12.2017,

Por Íorça do disposto no art. 38, Vl da lei n.0 8.666/93, foi remetido a

para análise e emissão de parecer,

)
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PROCURADORIA JURiDICA

FUNDAMENTAçÃO JURíDICA

0 caso "in" concreto trazido no presente procedimento enquadra-se no

art. 24, inciso X, da Lei n.o 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para a

compra ou locação de imóvel deslinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administraçã0, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Por Ílm, no que tange as minutas que acompanham o presente

procedimenlo, observa-se que eslas estão de acordo com a legislaçâo pertinente, alendendo

aos requisitos por ela exigidos: art, 24, inciso X; art. 26; art. 38 e ss.; art. 55, entre outros, todos

da Lei 8666/93.

lsto posto, estando o presente processo Íormalmente em ordem, opino

pela possibilidade da contratação direta com o proprietário em questã0, recomendando-se o

encaminhamento do pleito e esta Consulta à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura,

para os procedimentos cabiveis.

Denadeiramente, anota-se que está o presente processo condicionado

a análise, apreciaçáo e aprovação da autoridade superior. E o parecer.

S.M J.

Tucuruí, 02 de fevereiro de 2018.

\h_

Ana Sueny L.Silva

Procuradora Jurídica
Portaria ne 038/2018-GP

oAB/PA 16.187

wd

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, ne 01 - Centro.
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Dando continuidade ao processo licitatório e considerando o parecer .1urídico

positivo em anexo, Autorizo a esta Comissão Permanente de Licitação que seja formalizado um

processo de dispensa de licitação para LocA$o DE UM IMOVEL URBANO DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SMS DO MUNICiPIO DE

TUCURUÍ - (PA), conforme solicitação da Secretaria M. de Saúde.

BENEDITO JO CAMPOS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251. 632/OOO7-{L - CEP 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso de minhas atribuições conferidas por lei, eu, BENEDITO JOAQUIM CAMPOS COUTO,
Prefeito Municipal, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação/CPL a proceder à abertura
de PROCESSO LICITATóRIO, modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para LOCAçÃO DE UM
IMóVEL URBANo, DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA, a ser regido pela Lei

Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de -lunho de 1993 e suas alterações posteriores.

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.

Benedito Joaq Campos Couto
Prefeito unicapal

Trav. Raimundo Ribe.iro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará
cNPir: 05.251 .632/OOO1'-lL - CEP: 68.456-180

t]11
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018,

DECLARACÃO DE ADEoUAcÃo oRCAMENTÁRIA

Declaro para fins de LICITAÇÃo, peocrsso LICITAToRIo, com o objeto LOCAçÃo DE u Ir{

IMóVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMEÍ{TO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE-SÍIIS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA, não comprometerá o
Orçamento de 2018, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar N.o

101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso II. do mesmo artigo.

Declaro, ainda, a existência de adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei
Orçamentária Anual) No 9.932/2OtB de 05 de janeiro de 2018, tendo compatibilidade com a
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Benedito ro"ok a.^oos couto
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251. 632/ OOO't--4L - CEP: 68.456-1.80
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

PROCESSO DE LrCrrAçÃO - DTSPENSA No OO4l20r8-SEMS

OBJETO: LOCAçÃO DE UM IMóVEL URBANO PARA INSTALAçÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA.

REGIN4E LEGAL: LEI 8.666/93

AUTUAçÃO: Aos 02 dias do mês de janeiro de 2018, eu Presidente da

Comissão de Licitação autuei a Dispensa de Licitação com o no. 004/2018-SEMS,

este processo contendo memorando da Secretaria Municipal de Saúde, com o

devido despacho do Exmo. Senhor Prefeito, solicitando abertura de processo

AdMiNiStTAtiVO PATA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO PARA INSTALAçÃO ON

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ - PA, CONfOTME

solicitado.

Elizab Gon Barroso
Presid te CPL/PMT

Portaria n. 74/2OL9-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNP.r: 05.251. 632/OOO].-41 - CEP 68.456-180

LTCITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA TIUNICTPAL DE TUCURUI
coMtssÃo pERÍUIANENTE DE LtC|TAçÃO

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.

A

Secretaria Municipal de Fazenda

ATT: Sr, Orlando de Deus e Silva Neto
M.D. Secretário

Vimos por meio deste, solicitar de V.Sa., a Dotação Orçamentária para o processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como objeto LOCAçÃO DE UÍrt IMOVEL URaANO,
DESTINADO AO FUNCIOI{AMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE-SÍi,IS
DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ 1e11, situado na rua Jose Nery Torres no 102, bairro Santa
Izabel, de propriedade da Sra. MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA, no período de 01/01/2018 à

37/12/20L8, tendo o valor mensal de R$ 5.730,00 (cinco mil setecentos e trinta reais) e o valor
global de RS 68.760,00 (SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS).

Atenciosamente,

Elizabeth G nçal Barroso
PMTPreside PV

Portaria n.o 074/2018-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251 .63210001-41 - CEP 68.456-180

jà

SOLICITACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE TUCURUí
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

CNPJ.:05.251.632/000 1 4í

0L5

TucuruiPa, 05 de Janeiro de 201 8.

Á'
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
51 ELIZABETH GONÇALVES BARROSO
PRESIDENTE DA CPL

Em resposta ao pedido de dotação orçamentiiria para a âberturâ de
processo licitatório em modalidade de dispensa de licitação, que tem como objeto: Locação
de um imóvel urbâno destinâdo ao funcionamento dâ sede da secretaria municipal de Saúde
do Município de Tucuruí-PA. O valor aproximado para contratação dos serviços e de RS

68.760,00. Conforme documentação anexa e lei orçamentaria íf 9.93312018. A dotação

orçamentária será a seguinte:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAT

óncÃo: 03 - FUNDo MUNTcTPAL DE sAúDE;

03.I6 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;

IO.I22.OO33-2.I04 - GESTÃO DOS SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE ;

3.3.3.9.0.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA;

01.33.00 - PARTICIPAÇÃO REC. ESTADOS( ICMS, IPVA E IPI-EXP.).

Atenciosamente,

I

$---

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, no 0'l - CENTRO
CEP: 6845ô-180 - TUCURUI-PARÁ

Íel: (§94) 3787-1412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

coMtssÂo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO
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pRocEsso DE DrspENsA DE LrcrrAçÃo ro oo4l2ol8-sEMs

A

MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA

CPF N.o: 132.318.202-00

ENDEREçO: Av. Conselheiro Furtado, no 290, Apto.202-Bairro Batista Campos

Município de Belém-PA

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente informar que a Administração Municipal tem interesse

em locar o imóvel de sua propriedade localizado na Rua lose Neres Torres, no 112 - Bairro

Santa lzabel - TucuruTPA, para tanto, solicitamos de V. Sa. que nos encaminhe cópia dos

documentos de habilitação relacionados abaixo:

. Carteira de Identidade;

o Cadastro Nacional de Pessoa Física- CPF;

. Comprovante de endereço de sua residência;

. Documentação do Imóvel;

Tucuruí - PA, 08 de janeiro de 2018.

Elizabeth
Presid

n es Barroso
e a CPL/PMT

Portaria n.o 074/20L8-GP

Trav Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - pará
CNPJ: 05.251.632/OOOL-AL - CEp 68.456-1BO
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HEGISTHO CIVI PESSOAS NATUHAISa

44- REPÚBL I Câ
Estado

, o s É BE z E R R A

CERTIFICO que do livÍô de câsomento o

o...âáÇ7.:,..- data i1e........-!-p-----........d"...-...-49-{

TIYÀ DO ERASIL
raodê do Nodc

a.a p I,. -'

Hua Quintino Bocaiúva, N." 373

Pau iloo Ferros - RIN

o

E (aove)- - às Ík. 368- - sob o

6s'br ô- - a"---l9Zk:-:..., coDsia o aE".eolo do casaoello

de JO§d r§r.;ilTllo !{i :!.j_ij{â :....:...:..: r.: : -..:....:.:...-. rarurel de-C,9.!9-lí ..L...,.,-D-:

.*-Ç-.L-q..r..

dê 1949- - -, filho ,1n T,ui. z i:eqrreno d.l

3errcfuâ <ie ,'nçlrade -
corn dona

naturel de

" :. vu

rrtgida

de

â

I

r"l

:, i" I

,-,.'i.*-

( I ,.1

__.rci# -

Ertraida p

Conferida

:... :.--.:".:-----:- .--.,. :-. :._--- r-:'-. :-..: .:.-..:. . :\
O reíerido 6 verdode dqu fé

Cartório de llesistro Civil de Pau doo Ftrri' L9 *-ae--:-r- 's

J\

,/0 \, Í
;.i ,r" R.ci.t"; cüil

.:...:de

("-

Àggv§o
lil.isi, Êtr

le Ztr :

OIic

P4111 ' Sãn PãxlD

*- *làT i'.,1Í,i,1;1L'*'
Y'

6

FIFI,vi ^cÂRLOríl MlllÂ
t -,r11g"; - CL.

,..ri.í.. ír,*fgr,r
Frr

n,'o
G.â,l§ô ,o i1 t(o :tr1.*"*



a-
rl c

MEi'IORIAL DESCRITIVO

Deccrição do Perlmetro

lnicia-sê a de€crição deS€ pêrÍmêto no véíticô JFS{,7, dê coordenede3 N 9.583.&7,170 m. e E'
U7,377,326 m., siluado no limiE do limite da Jo€é Pequeno ü Silva coí! a Tv. Joâo Pâulo Xxlll, dêstê, s€guê com

azimutê & 157'G'5d e distân€ia de í1,91 m, oonfonbndo coín â Tv. Joâo Paulo )«lll, até o váÍlicê JP§{4, de

cooÍrlÊnadas 9.583.796,195 m. e E 6.t7,381,96í m.; dÔ3te, úêguê coín azimúê dc 268"53'13'ê dislância de 50,75 m,

confronüendo com o Educaçâo d6 Tuarrul, etê o véÍtioe JP§{s , (b coordenedas t{ 9,C83.790,ã18 m. ê E ô47.3i1í,2O8 m.;

deste, segue com ezimute d6 359"í759" e di8ulncb (E'11,78 m., contofltãndo com o Rua Jcé Nêry Tones, até o véÍticê

JPS{I6, de cooÍdênâdss t{ 9.!t8:1.80€,089 m. e E 8l7.3it'1,00{ m.; dê{e, sê$re com ezimde d€ 89'1l(} 33' ê distânda dê

46,26 m., confrontardo corn o Joeé Psqu€no da Silva, até o vénice JFS47, de coordanadaa t{ 9.58i1,ü17,170 m. e E

U7.3n,128 m; ponto inkial da d6cÍiÉo d€stâ peÍÍm€to.

TodaE as cooÍdênadar aqui dcscíltes êstâo g€oÍÍ€íoÍêÍKi€d$ a um MâÍco b€so denoínhado BASE M000 d€

@ordênadas N=8ô.!t13í,659m e Éê782W.,747m, e ôate ao Sistema GêodArü:o BrasilôiÍo, a paÍliÍ da estaçào ativa dã

RBMC de B€lêm (b3lê), d6 coo.dGnâdas E= 9AÍ4í 31,659m d N=782 2,747m,6ír@nlram-8ê ropÍEêntedÂ, no Sisisms

UTM, í€Eê dades âo ltidbno CôírtÍal 5í' EGÍ , ten(b coím o Dâtm o SlRGrtS:Xno. Todos c azimubs e distânciaÊ,

áÍBe8 € pôriínetroe íoÍaín cakuladoe m plam de pnie$o UTM.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA TUNICIPAL DE TUCURUI

SECRETARn TUNIGIPAL DE OBRAS, URBANISTO E HABITAçÃO
DEPARTATENTO DE REGUI.ARZAÇÂO FUI{DÉRN

CNPJ: 05.251.832000í4'l
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Gtub @Ínttuo @ Er@dfo

Área: 553,23mt

Frentê coín
Laterâl dirÊita corn
Fundos com
LateÍel esqueÍda com

REG|SÍRO lro 32ír20í6

=s= Limib8 o CoÍIfÍontaÍtÊa :=

Rua Jocé llêay TorÍ€!
Jcá Pêquêno da S t a
TY. Joâo Prub (h Sllva
lÉtituto d. Educâçâo da Tucuruí

O Prêbito Municipal de Tucltrui, El('l". SANCLER ÂiITONIO yYArDERLEY FERREIRA, de acoÍdo com a lêi municipal no.
'1.749 & 14 de dêzombro de 1978, altêrâda pdâ Lei no. 4.251 óo 07 dê iulho de l.9gg, que dispõe sobre I utilizaÉo e
tegalizaÉo d6 terras do PatÍimônio Munidpel e obêdeciro todoô os fâmitês fotmaiô e ÍnateÍisis êststuídos pelo capltulo I

da retsrida Lêi, inclusive autorizsÉo lêgi8lativa @nsoante Lel Eepeclal nô 9.89112016, CONCEDE por doeção, a JOSE
PEOUEiIO DA SILVA, poÍtadora do RG no 82960G8§SP,PB e CPF no 397§10ãâ.72, o pÍesoÍüe Tfn LO DEFINflVO
DE PROPRIEDADE, sobrB o teÍeno uÍbano localizado à Rúa: Jo!é tlery Toneo ;f í024 Baino: Srnta babol, com as
seguiíltês carac,terísticas:

Peílmetm: 120,70m

mêdindo
medindo
mêdindo
medindo

í í,78 m
8,26 m
1í,91 m
í1,75 m

CLÁUSULA PRItrElRA: Pela concêssão do pÍe§€nte Título Ddnitivo dê Propriedadê, o Íe§Érido teÍÍeno paôsa parâ o
domlnlo pl6no do (a) beÍEficiário (a), obrilando{he, e rêgÉü*lo no CâÍtóÍio de Regbt o dê lmóveis, podendo exercer
livíeÍnênte todos 06 podere3 inBísntes à posse e domÍnio, Í€ssalvadG c limib6 logais da funçâo social de poprieda<le e
obrigaçÕes tsibutáÍias.

CúUSUIÁ SEGUNDA; Hsrendo interessê publico sobÍê o tereno, o pÍopÍletáÍb podêrá cod&lo ao Munêipio, mediânte
doaçâo ou indênizâção, sêm n€cessidadê d€ intêÍveÍrÉo do iudiiáÍio.

CúUSULA TERCEIRA: Por furga <to estebelecido na Lêi Eêtedual no 63, de 31 de d€zômbÍo de 1947, que oiou o
Município do Tu ruí, oste docuÍÍrâlto sê rBvêstiÉ de validde pl€na mediarte logitima a$iÍlâturd do Pr€Éito Municipel.

CúUSULA QUARTÀ O iÍÍlo\rel objeio do pÍêserúe Título á desmembrado da árÊs maior, adquirióa peto MunicÍpio,
através de ôaÉo, conÍüme t6mo Ínaüio.rtsdo sob o no 375 do Uvro no 2 A-B as frs. 073e rf. Dê Regisko geral de
imóveis, do CeÍtóÍio do lc. Oft*, desta cidâde, €m 23 d€ &osb do 1978.

CLÀUSULA QUlt{TA: Este Título D€finitivo de Pmpdâdâds bi PÍocessdo na §ecretaÍiâ Municipal de Obras, Urbanisrno e
Habitação, no DepaíamBnto de Reguhrização FundiáÍia, regi8trado sob o no 32112016 às dhss 12í ê vêÍso, do livro
002-1, ê registÍo de Titjlo Dêfiniti\ro de PÍopri€dede, awliado em Rl í2.29/t,98 (Dor. Ull c Dr.zcntc ê Novsnta o
Quanto Reair e l{ovçnta € Olto oenlavos), de acordo coÍn a Plsnta GenéÍka de ValoÍ?Á om úgor.

Tucun{+À 20 do Dezômbro do 20í6

SANCLER ANTONIO FERREIRA Eno.Chl|l
S€cÍs6Íio ltuni# da Obrê. Urbânb.no

Poítub n qX20t6€P
CREA 203:I' D/PA

íd,Íea*.ty:&il,"
JOSE PEOUEITO DASILVA

PÉ .{to Lunlclp.l

Benefieládo

Éit-.ãàv
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA TUNICIPAL DE TUGURUí
SECRETARIA TUNICIPÂL DE OBRAS, URBANISiIO E HABÍTAçÃO

DEPARTATENTO DE REGULARIZAçÂO FUNDÉR|A
CNPJ: 05.261.632000í 41
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EETADO DO PARÁ
PREFET:TURA MUN|CIPAL OE TUCURUI

GÂBINETE DO PREFEITO
C.N.P.J.: 05.251.632rctr.1 41

PORTAR.IÁ ú"07 4l20tg-cp

BENEDITO JOAQUIM CÂ.MPO§ COIJTO, PRDTEITO MT]NTCIPAL DE TUCURUI
EsrArx) IX) PAnÁ Do r,so das atribuiçõcs que lhe são conferidas pelo arr. 17, ite'
II da Lei Orgânica Municipal.

RE§OLVE:

Art. 1o NOMEAR, paÍa comporem a COMISSÃO PERMANENTE Df
LICITAÇÃO - CPL, os seguintes servidorcs municipais; Prcsldeutc:
ELIZABETE GONÇALVES BARROSO, Registro Geral no 1815674 -
SSP/PA, CPF no. 293.449.722-49 1" Mcmbro: lÚUO CÉSAR IIENRIQUE
DOS REIS, Registro Geral no. 2814789 - SSPiPA, CPF no. 228.003.2t2-15 2o
Mcmbro: LUZEILDA FERRAZ LEÃO, Registro Geral n". 2.599.149 PC/PA,
CPF no. 424.338.862-87 3" Mcmbro: EIINÉIA DE §OUZA sILvA
KINDINGER, Registro Geral ro. 7661577 PC/PA, CPF no. 227.1O3.882'00 e

{o Mcmbro: SANDRA SUELY MENDES LEÃO, Registro Geral no. 1480308
SSP/PA, CPF no. 228.662.302-30.

Art.,í" Revogam-se as disposições cm contrário.

cienrcs",ü3t0InoÂ.

ELIZABETH GONÇALVES BARROSO

JULIO CE§ÀR HENRIQUE DO§ RtrIS

LUZEILDA ÍERRAZ LEÃO

T.av. Ramundo Rib.iÍo (b So(rzâ. íf 0l - Sánt lsâba,
CEP: @45&í80 - TuqrruLPA

Ârt.3' Esta PoÍtaria entrâ em vigor na datâ de sua publicação.
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ESTADO OO PARA
PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE TUCURUÍ

C'ABINETE DO PREFEITO
C.N. P.J. : 05.251.63210(]ÍJ1 41

3q

EDNEIA DE SOUZA SILVA KINDIGER

SANI'RA SUELY MENDES LEÃO

DÊ-sE crÊNctA, REcI§TRE-§n, PUBLIQUE-sE E cUMPRA-§E'

GOVERNO DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, AOS
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ESTÂDO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

PROCESSO OE DISPENSA DE LICITAçÃO No OO4l201a-SEMS

Tucuruí - PA, 09 de janeiro de 2018.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE

Exmo. Sr. Secretá rio,

Dando prosseguimento ao processo de Díspensa de Licitação no 004/2018-SEMS,

apresentamos em anexo a memorando com j ustificativa/preço, documentações do

imóvel e locatário MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA, com verificação dos

procedímentos determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal ao valor total de R$

68.760,00 (SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS) para

conhecimento e efeito de ratificação em cumprimento ao que dispõe no Inciso XX, do

Att.24, combinado com os Incisos II, III, do § Únlco do Att.26, da Lei 8.666/93.

Cordialmente,

Eliza hGo Barroso
Pre en da CPL/PMT

Portaria no 074/2078-GP

Trav. Rai-mundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Par
CNPJ: 05.251 .632/OOOI'IL - CEP 68.456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO RATIFTCANDO DISPENSA DE LIC|TAçÃO

PROCESSO N.o 004/20,t 8-SEMS

FUNDAÍyIENTO LEGAL: ART. 24, XX da Lei 8.666/93

Presêntes no processo os procedimentos exigidos pela legislaçáo

acima referida, bem como o parecer positivo da Procuradoria Jurídica râtifico a dispensa de

licitação, homologando para os devidos fins de direito, declarando a dispensa da licitação

com base no aÍL. 24, X, da Lei n. 8.666/93, determinando a celebração do contrato com a

SÉ. MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA, portador do CPF no 132.318.202-00, com valor

mensal de R$ 5.730,00 (cinco mil setecentos e trinta reais) e perfazendo um valor total de

R$ 68.760,00 (SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS) para prestar

SeTViçoS LOCASO DE UM IMOVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SEDE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-(PA), dentro das

formalidades legais.

Tucuruí, Pará, 11 de janeiro de 20 '18.

Weber ilva Galvão
Secretario unicipal de Saúde

PoÉ. no 100/20'18-GP

nua .]ose Nery Torres, n' 102 - Santa Iza
CEP:68.456-120 - Tucuruí - Pará

Te1 : (xx94)3'18'1-381A / 2123
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ESTADO DO PARÂ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO N" 004/2018-SEMS

DEcLARAçÃo oe eualtceçÃo No euADRo oFrcrAL

Declaro para os devidos fins, que o despacho exarado pelo Exmo. Senhor Secretário Municipal
de Saúde, na folha anterior, foi publicado no Quadro Oficial dê Publicação, na forma do que
dispõe.

FUNDAMENTO LEGAL: lnciso XX, do Art. 24, combinado com os lncisos ll, lll, do § Único do
Art. 26, da Lei 8.666/93.

oBJETO: LOCAçÃO DE UM IMóVEL URBANO DESTINADO AO FUNCTONAMENTO DA

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ -
(PA).

CONTRATADO: MARIA DE FATIMA LEITE OA SILVA

VALOR MÁXIMO DO CONTRATO: R$ 68.760,00 (SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E

SESSENTA REAIS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES

FUNDAMENTO LEGAL DA PUBLICAÇÃO: Lei Municipal no. 3.896, de 26 de setembro de
1994.

Tucuruí (PA), 'l 1 de janeiro de 20í 8.

RAIMUNOO ANTONIO C SOARES COUTO
Chefe n

Trav. Raimundo Ribe i r ouza - 01 - Centro - Tucuru
CNPJ: 05.251 .632/OOOL-(:. - CEP 68.456-180

i - Pará

cPF N o 132.318.202-00
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